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Esclarecimento Técnico: 
 
1 – O acionamento da proteção não deve ser perceptível para a Internet global, sendo uma funcionalidade 
implementada no backbone do prestador de serviço. Desta forma, é obrigatório que o serviço do “Item 3” 
seja prestado pelo mesmo fornecedor dos demais itens. Conectividade com a Internet (item 2) e serviços 
de anti-DDoS (item 3):  
 
Scrubbing Center Provide2 – Sobre a funcionalidade Anti-DDoS (CORERO) e implementação no backbone 
A licitante esclarece que a solução CORERO utilizada na operação possui mitigação local (on-premises / 
inline) instalada em ponto estratégico da rede, operando de forma integrada ao backbone da NETEXPRESS, 
com capacidade de mitigação de até 400 Gbps, permitindo atuação imediata e transparente para a Internet 
global, sem necessidade de alterações de roteamento externas como condição para mitigação. 
Adicionalmente, para cenários de ataques volumétricos acima da capacidade local, a licitante mantém 
camada complementar de mitigação em Scrubbing Center Provider, com infraestrutura nos datacenters de 
São Paulo e Rio de Janeiro, a fim de garantir escalabilidade, resiliência e continuidade do serviço em 
eventos de grande magnitude. 
Dessa forma, o serviço de Anti-DDoS é prestado de forma integrada ao backbone do prestador, com 
mitigação primária on-net/inline e suporte de mitigação em scrubbing externo apenas como contingência e 
reforço, assegurando estabilidade operacional, disponibilidade e atendimento aos requisitos do Termo de 
Referência. 
 
 
 
2 – A funcionalidade de Anti-DDoS da CORERO utilizada pela licitante não é implementa no backbone da 
NETEXPRESS, e sim da nuvem do prestador da solução de Anti-DDoS. 
 
A licitante esclarece que a solução Anti-DDoS CORERO utilizada não opera exclusivamente em nuvem, sendo 
implementada de forma on-net / inline, com equipamento físico instalado no backbone da NETEXPRESS, em 
ambiente de datacenter SP4 (Equinix). 

Dessa forma, o acionamento da mitigação ocorre dentro da infraestrutura do prestador, de forma 
integrada à rede, garantindo maior controle operacional, menor latência e mitigação transparente, 
conforme os requisitos do Termo de Referência. 
Como evidência técnica, a licitante apresenta imagem e vídeo do equipamento CORERO instalado no rack 
do backbone (SP4), com registro realizado pelo CEO. 
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3 – 11.1.1.1. Quanto ao backbone nacional: comprovação de que a licitante vencedora possui backbone 
próprio com cobertura nacional com presença, no mínimo, nas regiões Centro-Oeste, Sudeste e Sul; 
 
https://www.peeringdb.com/net/2546  
 
ENDEREÇOS DOS POP´s CONSTAM NA DECLARAÇÃO DE ASN TAMBÉM.  
 
 
 
4 – 11.1.1.3. A operadora deverá apresentar imagens de sites e ferramentas Looking Glass (como, por 
exemplo, a disponível em: https://lg.he.net) que comprovem a exigência contida no Parágrafo Vigésimo 
Sexto da Cláusula Quarta da Minuta de Contrato (Anexo 3) antes, durante e pós mitigação do Anti-DDoS. A 
comprovação deve ser realizada com pelo menos uma empresa que conste nos atestados exigidos nos itens 
11.1.1 e 12.3.1, sendo que tal evidência deverá compor a proposta. 
 
https://registro.br/tecnologia/ferramentas/whois?search=189.113.191.0 
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5 – Enviar documentação detalhando a implementação do item 3 cumprindo o requisito citado. 
 
Resposta: Segue Manual-AntiDDoS em anexo 
 
 

 
Brasília, 23 de janeiro de 2026. 

  


